
	

2 0 CC/MF - Sexta Camara ! 	 st.
CONFERE COM O ORIGINAL

	

Brabolta  20/	 /	 41	 I	 ccc2/c06
115'./f //nr	 I	 Fls. 203

ortiti4
MIN/STÉRIO DA FAZENDA

z-,_,Hytt:sit SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
41:;- 4.11 SEXTA CÂMARA

Processo n•	 35269.000018/2006-49

Recurso n°	 142.159 Voluntário
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Acórdão n°	 206-01.029

Sessão de	 02 de julho de 2008

Recorrente MUNICÍPIO DE NOVA PRATA

Recorrida	 SECRETARIA, DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA. - CAXIAS DO SUL/RS

ASSUNTO: CONTRIBUIÇOES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/10/1997 a 30/06/2005

CONTRIBUIÇÕES SEGURADO EMPREGADO E
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. OBRIGAÇÃO
RECOLHIMENTO. Nos termos do artigo 30, inciso I, alíneas "a"
e "b", da Lei n° 8.212/91, a empresa é obrigada a arrecadar as
contribuições dos segurados empregados, trabalhadores avulsos e
contribuintes individuais a seu serviço, descontando-as das
respectivas remunerações e recolher o produto até o dia dez do
mês seguinte ao da competência.

CONTRIBUIÇÕES PREV1DENCIÁRIAS. DECADÊNCIA.
PRAZO QUINQUENAL. O prazo decadencial para a
constituição dos créditos previdenciários é de 05 (cinco) anos,
contados da data da ocorrência do fato gerador do tributo, nos
termos do artigo 150, § 40, do Código Tributário Nacional, tendo
em vista a declaração da inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei
n° 8.212/91, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos RE's
n°s 556664, 559882 e 560626, oportunidade em que fora
aprovada Súmula Vinculante n° 08, disciplinando a matéria.

TAXA SELIC E MULTA. LEGALIDADE. Não há que se falar
em inconstitucionalidade ou ilegalidade na utilização da taxa de
juros SELIC para aplicação dos acréscimos legais ao valor
originário do débito, porquanto encontra amparo legal no artigo
34, da Lei n°8.212191.

Incide multa de mora sobre as contribuições previdenciárias não
recolhidas no vencimento, de acordo com o artigo 35 da Lei n°
8.212/91 e demais alterações.

Recurso Voluntário Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da SEXTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, I) por unanimidade de votos em declarar a decadência; II) por maioria
de votos, em declarar a decadência das contribuições incidentes sobre os fatos geradores
ocorridos até junho/2000. Vencido(a)s o(a)s Conselheiro(a)s Elaine Cristina Monteiro e Silva
Vieira, Osmar Pereira Costa e Ana Maria Bandeira, que votaram por declarar a decadência até
11/99; III) por unanimidade de votos, no mérito, em negar provimento ao recurso.

("\1.

\.

ELIAS SAMPAIO FREIRE

Presidente

RYCARDO E n • IQUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA

• Relator

•

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Elaine Cristina
Monteiro e Silva Vieira, Rogério de Lellis Pinto, Osmar Pereira Costa (Suplente convocado),
Ana Maria Bandeira, Cleusa Vieira de Souza e Marcelo Freitas de Souza Costa (Suplente
convocado).
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Relatório

MUNICÍPIO DE NOVA PRATA, contribuinte, pessoa jurídica de direito
público, já qualificada nos autos do processo em referência, recorre a este Conselho da decisão
da então Secretaria da Receita Previdenciária em Caxias do Sul/RS, DN n°
19.422.4/0142/2006, que julgou procedente o lançamento fiscal referente às contribuições
sociais devidas ao INSS, correspondentes à parte da empresa, dos segurados e do
financiamento dos beneficios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, incidentes sobre as remunerações
pagas aos segurados empregados e contribuintes individuais, constantes das folhas de
pagamento, em relação ao período de 10/1997 a 06/2005 (intermitente), conforme Relatório
Fiscal, às fls. 60/62.

Trata-se de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito — NFLD, lavrada em
13/07/2005, contra a contribuinte acima identificada, constituindo-se crédito no valor de R$
110.981,89 (Cento e dez mil, novecentos e oitenta e um reais e oitenta e nove centavos).

Inconformada com a Decisão recorrida, a contribuinte apresentou Recurso
Voluntário, às fls. 185/193, procurando demonstrar sua improcedência, desenvolvendo em
síntese as seguintes razões.

Insurge-se contra a exigência consubstanciada na peça vestibular do feito, por
entender que a parceria com o Estado — SUSEPE/Apenados, além de possuir finalidade
humanitária, encontra guarida na legislação de regência, especialmente na Lei de Execução
Penal, em seu artigo 36, c./c artigo 116 da Lei n° 8.666/1993, conquanto que sejam tomadas as
cautelas contra a fuga e em favor da disciplina.

Assevera que os Convênios firmados com o Estado contêm disposições
específicas (cláusulas), determinando não ser da Prefeitura Municipal a responsabilidade pelo
recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre as remunerações dos
prestadores de serviços (apenados), cabendo à municipalidade tão somente gerenciar os
trabalhos e o fornecimento dos materiais, bem como efetuar o pagamento da folha, acrescido
de 10% do Fundo Penitenciário, mediante simples repasse.

Infere que a SUSEPE é quem elabora a folha de pagamento, encaminhando ao
Município, o qual emite nota de empenho e realiza o pagamento via cheque nominal à
SUSEPE.

Contrapõe-se à exigência fiscal em comento, notadamente quanto às
contribuições previdenciárias incidentes sobre os gastos com o Programa "Pequeno
Jardineiro", sob o argumento de não serem devidas, por se enquadrarem nos serviços elencados
no artigo 72, inciso II, da Instrução Normativa n° 03/2005.

Após tecer comentários acerca do Programa "Pequeno Jardineiro", sustenta
caracterizar-se como hipótese de não incidência de contribuições previdenciárias, nos termos
do artigo 72, inciso XX, da IN n° 03/2005, em virtude de se relacionar com a educação básica
cursos de capacitação e qualificação profissional.

3
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Argúi a inconstitucionalidade da TAXA SELIC, argumentando, entre outros
motivos, que sua instituição decorreu de resolução do Banco Central, e não por lei, não
podendo, dessa forma, ser utilizada em matéria tributária, por desrespeitar o Principio da
Legalidade. Alega, ainda, tratar-se referida taxa de juros remuneratórios, o que a toma ilegal e
inconstitucional.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar
a Notificação Fiscal de Lançamento de Débitos, tomando-a sem efeito e, no mérito, sua
absoluta improcedência.

A então Secretaria da Receita Previdenciária, apresentou contra-razões, às fls.
197/202, em defesa da decisão recorrida, propondo a sua manutenção.

É o Relatório.

Voto

Conselheiro RYCARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA, Relator

Presentes os pressupostos de admissibilidade, sendo tempestivo e dispensado o
recolhimento do depósito recursal, por tratar-se de órgão Público, conheço do recurso e passo
a examinar as alegações recursais.

PRELIMINAR DE DECADÊNCIA

Preliminarmente, não obstante a contribuinte não ter suscitada em suas razões,
impõe reconhecer de oficio a decadência parcial do crédito previdenciário ora exigido, por
tratar-se de matéria de ordem pública, conforme demonstraremos adiante.

O exame dessa questão impõe sejam levadas a efeito algumas considerações.

O artigo 45, inciso I, da Lei n° 8.212/91, estabelece prazo decadencial de 10
(dez) anos para a apuração e constituição das contribuições previdenciárias, senão vejamos:

"Art. 45 — O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus
créditos extingue-se após 10 (t) anos contados:

1 — do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito
poderia ter sido constituído;

Por outro lado, o Código Tributário Nacional em seu artigo 173, caput,
determina que o prazo para se constituir crédito tributário é de 05 (cinco) anos, in verbis:

"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

• \rX
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Com mais especificidade, o artigo 150, § 4°, do CTN, contempla a decadência
para os tributos sujeitos ao lançamento por homologação, nos seguintes termos:

"Art.150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos
tributos cuja legisla çâo atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar
o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se
pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da
atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

§ 4°- Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos a
contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a
Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o
lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a
ocorrência de dolo, fraude ou simulação."

O núcleo da questão reside exatamente nesses três artigos, ou seja, qual deles
deve prevalecer para as contribuições previdenciárias, tributos sujeitos ao lançamento por
homologação.

Indispensável ao deslinde da controvérsia, mister se faz elucidar as espécies de
lançamento tributário que nosso ordenamento jurídico contempla, como segue.

Primeiramente destaca-se o lançamento de oficio ou direto, previsto no artigo
149, do CTN, onde o fisco toma a iniciativa de sua prática, por razões inerentes a natureza do
tributo ou quando o contribuinte deixa de cumprir suas obrigações legais. Já o lançamento por
declaração ou misto, é aquele em que o contribuinte toma a iniciativa do procedimento,
ofertando sua declaração tributária, colaborando ativamente. Alfim, o lançamento por
homologação, inscrito no artigo 150, do CTN, em que o contribuinte presta as informações,
calcula o tributo devido e promove o pagamento, ficando sujeito a eventual homologação por
parte das autoridades tributárias.

Dessa forma, sendo as contribuições previdenciárias tributos sujeitos ao
lançamento por homologação, a decadência a ser aplicada seria aquela constante do artigo 150,
§ 4°, do CTN, conforme se extrai de recentes decisões de nossos Tribunais Superiores, uma das
quais com sua ementa abaixo transcrita:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA.
IMPRESCRITIBILIDADE. 1NOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES
PARA A SEGURIDADE SOCIAL. PRAZO DECADENCIAL PARA O
LANÇAMENTO. LVCON377TUCIONALIDADE DO ARTIGO 45 DA
LEI 8.21Z DE 1991. OFENSA AO ART. 146, EL B, DA
CONSTITUIÇÃO.

2. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a
seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da Constituição de
1988. natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o
disposto no artigo 146, LIL b, da Constituição, segundo o qual cabe à

W‘4.lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição

	

-----	

e decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive à
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fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, padece de
inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8.212, de 1991, que
fixou em dez anos o prazo de decadência para o lançamento das
contribuições sociais devidas à Previdência Social." (AgRg no
Recurso Especial n° 616.348 — MG — l a Turma do STJ, Acórdão
publicado em 14/02/2005 - Unânime).

Mais a mais, a Constituição Federal, em seu artigo 146, é por demais enfática,
clara e objetiva ao disciplinar a matéria, estabelecendo que obrigação, lançamento, crédito,
prescrição e decadência tributários são matérias reservadas à Lei Complementar:

"Art. 146. Cabe à Lei complementar:

III — estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária,
especialmente sobre:

11-1.

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência
tributários;"

Nesse diapasão, não faz o menor sentido prevalecer o prazo decadencial inscrito
no artigo 45, da Lei n° 8.212/91, por tratar-se de lei ordinária e a matéria necessitar de lei
complementar para sua regulamentação, sob pena de se ferir flagrantemente a Constituição
Federal.

Em verdade, o instituto da decadência, bem como da prescrição, devem ser
aplicados obedecendo ao prazo qüinqüenal do Código Tributário Nacional, por se tratar de lei
complementar, estando em perfeita consonância com nossa Carta Magna.

Dito isso, aplicando-se o prazo decadencial do artigo 45, da Lei n° 8.212/91,
qual seja, 10 (dez) anos, nos quedamos aos ditames de uma norma hierarquicamente inferior
(lei ordinária) sobre o que define outra superior (lei complementar), o que é absolutamente
repudiado por nosso ordenamento jurídico, sobretudo quando a Constituição Federal estabelece
que referida matéria deve ser disciplinada por lei complementar, in casu, o Código Tributário
Nacional, a qual para aprovação necessita de quorum qualificado, diferente da lei ordinária.

Deve-se frisar, ainda, que o entendimento de que a Lei n° 8.212/91, por ser lei
especial, deve sobrepor ao CTN (norma geral) também não tem o condão de prosperar. A
norma geral serve justamente como base, para nortear, todas as outras normas especiais, não
podendo estas se contraporem ao que delimita àquela, especialmente quando a matéria está
reservada a lei complementar por força da Constituição Federal, tendo em vista a hierarquia
formal, hipótese que se amolda ao presente caso. Se assim não fosse, de que serviriam as
normas gerais, se a qualquer momento pudessem ser revogadas por leis especiais
hierarquicamente inferiores.

Observe-se que o princípio da especialidade poderá ser aplicado quando duas
leis hierarquicamente iguais se contraporem, por exemplo, duas leis ordinárias, ou quando a
matéria não for reservada constitucionalmente a lei complementar, e estiver previs
concomitantemente nesta última e em lei ordinária, o que não se vislumbra na hipótes
vertente. ,

-
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A sujeição das contribuições previdenciárias às normas gerais de direito
tributário já foi chancelada em diversas oportunidades por nossos Tribunais Superiores e
corroborada pela doutrina, conforme se extrai do excerto da obra DIREITO DA
SEGURIDADE SOCIAL, de autoria de Leandro Paulsen e Simone Barbisan Fortes, nos
seguintes termos:

"As Contribuições especiais, dentre as quais as contribuições de
seguridade social, por configurarem tributo, sujeitam-se, ainda, às
normas gerais de direito tributário que estão sob a reserva de lei
complementar (art. 146, 111, da CF).

O STF, em novembro de 2003, mais uma vez reafirmou este
entendimento, conforme se vê da explicação de voto do Min. Carlos
Velloso:

[...1 as contribuições estão sujeitas, hoje, à lei complementar de
normas gerais (C.F., art. 143, 4. Antes da Constituição de 1988, a
discussão era extensa...Então, o que fez o constituinte de 1988? Acabou
com as discussões, estabelecendo que às contribuições aplica-se a lei
complementar de normas gerais, vale dizer, aplica-se o Código 
Tributário nacional, especialmente, no que diz respeito à obrigação,
lanamentonciatributários C	 a
146. inciso HL b) . e quanto aos impostos, a lei complementar definiria
os respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes (CF,
art. 146, 111, a). (51'F, RE 396.266-3/SC, nov/2003).

[..I.

As contribuições sujeitam-se às normas gerais de direito tributários
estabelecidos pelo Livro II do CTN (art. 96 em diante), do que são
exemplo o modo de constituição do crédito tributário, as hipóteses de
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, os prazos decadencial
e prescricional e as normas atinentes à certificação da situação do
contribuinte perante o Fisco.

• " (Direito da Seguridade Social: prestações e custeio da
previdência, assistência e saúde — Simone Barbisan Fortes, Leandro
Paulsen — Porto Alegre: Livraria do Advogado Ed., 2005, págs.
356/358) (grifamos).

Ademais, ao admitirmos o prazo decadencial inscrito na Lei n° 8.212/91,
estamos fazendo letra morta da nossa Constituição Federal e bem assim do Código Tributário
Nacional.

Nesse sentido, foi entendimento da Egrégia Primeira Corte Especial do Superior
Tribunal de Justiça que, ao analisar o Recurso Especial n° 616.348, em 15/08/2007, decidiu por
unanimidade de votos declarar a inconstitucionalidade do artigo 45, da Lei n° 8.212/91, senão
vejamos:

"CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
11VCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. DO ARTIGO 45 DA
LEI 8.212, DE 1991. OFENSA AO ART. 146, Hl, B, DA
CONSTITUIÇÃO.

•
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I. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a
seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da Constituição de
1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o
disposto no art. 146. III, b, da Constituição, segundo o qual cabe à lei
complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e
decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a
fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, padece de
inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8.212, de 1991, que
fixou em dez anos o prazo de decadência para o lançamento das
contribuições sociais devidas à Previdência Social.

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente."

Como se observa, a decisão encimada espelha a farta e mansa jurisprudência
judicial a propósito da matéria, impondo seja aplicado o prazo decadencial inscrito no CTN,
igualmente, para as contribuições previdenciárias.

Aliás, esse sempre foi o posicionamento deste Conselheiro que, somente não
admitia o prazo qüinqüenal para as contribuições previdenciárias em virtude do disposto na
Súmula n° 02, do 2° Conselho de Contribuintes, a qual determina ser defeso ao julgador
administrativo afastar a aplicação de legislação vigente a pretexto de inconstitucionalidade.

Entrementes, após melhor estudo a respeito do tema, levando-se em
consideração os recentes julgados da l' Turma da CSRF, concluímos que o fato de afastar os
ditames do artigo 45, da Lei n°8.212/91, aplicando-se os artigos 150, § 4°, ou 173 (no caso de
fraude comprovada) do CTN, não implica dizer que estar-se-ia declarando a
inconstitucionalidade do dispositivo legal daquela lei ordinária.

Com efeito, se assim o fosse, ao admitir o prazo estipulado no artigo 45, da Lei
n° 8.212/91, em detrimento ao disposto nos artigos 150, § 4°, e 173, do CTN, igualmente,
estaríamos declarando a inconstitucionalidade dessas últimas normas legais.

No entanto, após muitas discussões a propósito da matéria, o Supremo Tribunal
Federal, em 11/06/2008, ao julgar os RE's 556664, 559882 e 560626, por unanimidade de
votos, declarou a inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n° 8.212/91, oportunidade em que
aprovou a Súmula Vinculante n° 08, abaixo transcrita, rechaçando de uma vez por todas a
pretensão do Fisco.

"Súmula ne 08: São inconstitucionais os parágrafo único do artigo s.
do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que
tratam de prescrição e decadência de crédito tributário."

Registre-se, ainda, que na mesma sessão plenária, o STF achou por bem
modular os efeitos da declaração de inconstitucionalidade em comento, estabelecendo, em
suma, que somente não retroagem à data da edição da Lei em relação a pedido de restituição
judicial ou administrativo formulado posteriormente à 11/06/2008, concedendo, por
conseguinte, efeito ex tunc para os créditos pendentes de julgamentos e/ou que não tenham sido
objeto de execução fiscal.

)fit
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Assim, é de se restabelecer a ordem legal no sentido de acolher o prazo
decadencial de 05 (cinco) anos, na forma do Código Tributário Nacional, em observância aos
preceitos consignados na Constituição Federal, CTN, jurisprudência pacífica e doutrina
majoritária.

Na hipótese dos autos, tendo a fiscalização constituído o crédito previdenciário
em 13/07/2005 com a devida ciência da contribuinte constante da folha de rosto do processo, a
exigência fiscal resta parcialmente fulminada pela decadência, em relação aos fatos geradores
ocorridos durante o período de 10/1997 a 06/2000, os quais encontram-se fora do prazo
decadencial de 05 (cinco) anos, impondo seja decretada a improcedência parcial do feito.

MÉRITO 

No mérito, pretende a contribuinte a reforma da decisão recorrida, a qual
manteve a exigência fiscal em sua plenitude, aduzindo para tanto que a parceria com o Estado -
SUSEPE/Apenados, encontra amparo na Lei de Execução Penal, em seu artigo 36, c/c artigo
116 da Lei n° 8.666/1993. Sustenta que as cláusulas específicas que regulamentam referida
parceria estabeleceram não ser de responsabilidade da municipalidade o recolhimento das
contribuições ora lançadas, ficando a seu cargo o gerenciamento, o fornecimento de materiais e
a realização dos pagamentos, mediante repasse.

Em que pesem as alegações da contribuinte, seu inconformismo, contudo, não
tem o condão de prosperar. Do exame dos elementos que instruem o processo, conclui-se que,
no mérito, a decisão recorrida apresenta-se incensurável, devendo ser mantida em sua
plenitude.

Com efeito, independentemente das cláusulas firmadas com a SUSEPE
relativamente às obrigações das partes, o certo é que os apenados prestaram serviços à
municipalidade, sendo, portanto, desta a obrigação legal pelo recolhimento das contribuições
previdenciárias incidentes sobre as remunerações dos prestadores de serviços pessoas fisicas,
na condição de autônomos/contribuintes individuais.

É o que se extrai dos artigos 12, inciso V, alínea "g", 22, inciso III, e 30, inciso
I, alíneas "a" e "b", da Lei n° 8.212/91, c/c inciso I, do artigo 1 0, da Lei Complementar n° 84,
de 18 de janeiro de 1996, que assim prescrevem:

"Lei Complementar n°84/1996

Art. 1°- Para a manutenção da Seguridade Social, ficam instituídas as
seguintes contribuições sociais:

I - a cargo das empresas e pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, no
valor de quinze por cento do total das remunerações ou retribuições
por elas pagas ou creditadas no decorrer do mês, pelos serviços que
lhes prestem, sem vínculo empregatício, os segurados empresários,
trabalhadores autónomos, avulsos e demais pessoas Picas; e"
(grifamos).

"Lei n e 8.212191

An. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes
pessoas físicas:

9
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V — como contribuinte individual:

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter
eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego;

An. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade
Social, além do disposto no art. 23, é de:

III — 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a
qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes
individuais que lhe prestem serviços.

An. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras
importáncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes
normas:

1- a empresa é obrigada a:

a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e
trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva
remuneração;

b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, a
contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22, assim como as
contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas,
devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados,
trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço, até o
dia dois do mês seguinte ao da competência;"

Consoante se infere dos dispositivos legais encimados, não restam dúvidas que a
responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias ora lançada é do
município, o qual se equipara à "empresa", nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n°
8.212J91, a qual contratou os serviços prestados pelas pessoas fisicas, autónomos/contribuintes
individuais.

Por sua vez, quanto ao Programa "Pequeno Jardineiro", infere que os serviços
prestados não se enquadram no artigo 72, inciso II, da Instrução Normativa n° 03/2005, sendo,
portanto, hipótese de não incidência de contribuições previdenciárias, na forma do inciso XX,
da mesma norma, sobretudo quando se relaciona à educação básica e cursos de capacitação e
qualificação profissional.

Mais uma vez, inobstante o insurgimento da contribuinte, suas alegações não
merecem prosperar, ao pretender não seja considerada como salário de contribuição a
remuneração dos participantes do programa "Pequeno Jardineiro".

Destarte, com a promulgação da Constituição Federal de 1988 e edição da Lei n°
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e revogação do Decreto n° 94.338/1987, a
figura do "menor assistido" deixou de existir, passando a ser considerado como segurado 	 ,‘
obrigatório do Regime Geral da Previdência Social, na condição de empregado, na hipótese de
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exercer atividade remunerada, conforme preceitos do artigo 12, inciso I, da Lei n° 8.212/91,
tendo o fiscal autuante agido da melhor forma, com estrita observância à legislação de
regência.

DA MULTA E TAXA SEL1C

Por fim, insurge-se a contribuinte contra a aplicação da multa moratória e da
Taxa Selic, por entender ser ilegal e inconstitucional, entendimento que, igualmente, não tem o
condão de macular a exigência em questão.

Com efeito, as contribuições sociais arrecadas pelo INSS estão sujeitas à taxa
referencial do SELIC — Sistema Especial de Liquidação e de Custódia, nos termos do artigo 34
da Lei n° 8.212/91, não prosperando a alegação da impossibilidade de utilização para a fixação
de juros de mora, senão vejamos:

"Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo LVSS, inchardas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n°9.065, de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável (Restabelecido com redação alterada pela
MP n° 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n° 9.528/97. A
atualização monetária foi extinta, para os fatos geradores ocorridos a
partir de 01/95, conforme a Lei n° 8.981/95. A multa de mora esta
disciplinada no art. 35 desta Lei)"

Por sua vez, de conformidade com o artigo 35, inciso I, da Lei 8.212/91, as
contribuições previdenciárias estão sujeitas à multa de mora, na hipótese de recolhimento em
atraso, senão vejamos:

"Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos
seguintes termos:

1 - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento:

1-1"

Nesse sentido, devida a contribuição e não sendo recolhida até a data do
vencimento, fica sujeita aos acréscimos legais na forma da legislação de regência. Nesse
contexto, correta a aplicação da taxa SELIC, com Mero no artigo 34, da Lei n° 8.212191, e
bem assim da multa moratória, nos termos do artigo 35, do mesmo Diploma Legal.

Quanto às demais alegações das contribuintes, não merece aqui tecer maiores
considerações, uma vez não serem capazes de ensejar a reforma da decisão recorrida,
especialmente quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fático, bem como já
devidamente debatidas pelo julgador de primeira instância.

li
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Assim, no mérito, escorreita a decisão recorrida devendo nesse sentido ser
mantido o lançamento, uma vez que a contribuinte não logrou infirmar os elementos colhidos
pela Fiscalização que serviram de base para constituição do crédito previdenciário, atraindo
para si o ónus probandi dos fatos alegados. Não o fazendo razoavelmente, não há como se
acolher a sua pretensão.

Por todo o exposto, estando a NFLD sub examine parcialmente em dissonância
com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO
RECURSO VOLUNTARIO, reconhecer de oficio a decadência em relação ao período de
10/1997 a 06/2000 e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, pelas razões de fato e de
direito acima esposadas.

Sala • Sessões, em 02 de julho de 2008

ddiellin _ Q
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